
Pr4cltura de Sao ]odé dcrd Campod 

t.Jlado de Sao tpaulo 

LIVRO N9 FLS. N9 

'llet.ICADO (~) NO JO~NN 
DECRETO NO 7410 / 91 BOLUIM DO ML.JNtU~IO 

de 21 de setembro de 1991 ~.· x.it- d • ...JLj So ,q] 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cr$ .. . . . . . 

158.000 . 000,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 60 e artigo 7Q da Lei nQ 

3907 de 03 de dezembro de 1990 , e artigo 92, inciso IX da Lei Orgãncia do 

Município de 05 de abril de 1990 , 

D E C R E T A, 

Art. lO - Fica aberto na Secretaria da Fazen 

da um crédito adicional no valor de Cr$ 158.000.000,00 (cento e cinquenta 

e oito milhões de cruzeiros), destinado a suplementar as seguintes 

çÕes do orçamento vigente : 

dota 

10 . 50 

10 . 50-13754284 . 020 

10.50-4110 

11.11 

11.11-08421881 . 033 

11 . 11-4110 

SECRETARIA DE SAÚDE 

SUPERVISÃO GERAL DE SAÚDE 

Unidade Básica de Saúde 

Obras e Instalações 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DIVISÃO DE ENSINO DE PRIMEIRO GRAU 

Ampliação de Escolas 

Obras e Instalações 

22.000 . 000,00 

136.000 . 000 , 00 

Art. 2Q - O crédito aberto no artigo anterior 

correrá por conta da anulação parcial das seguintes dotações do orçamento 

vigente : 

11.13 

11 . 13-08411851 . 04 1 

11.13-4110 

14 . 20 

14.20-16915751 . 056 

14.20-4110 

14.20- 16915753.007 

14.20-4110 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

Construção de Creches /Pré-Escolas 

Obras e Instalações 

SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Passarelas 

Obras e Instalações 

86.000.000 , 00 

22.000.000 , 00 

Pavimentação PÚblica e Obras Correlatas 

Obras e Instalações 50.000.000 , 00 

Art . 30 - Este decreto entrará em vigor na d~ \J 
ta de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. ~ 

Prefeitura Municipal de São José dos 

27 de setembro de 1991. 



Prr./citura dr. Sno ]o.Jé doJ CampoJ 

tdtado de Sao 'Pm1lo 
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cont . do d~creto nQ 7410/91 - fls . 02. 

Prefe itura Municipal de São Josã dcs Campos , 

27 de setembro de 1991. 

Pedro Yves 

Prefeito Municipal 

\ 

o dos Santos 
' da Fazenda 

Registrado na Divisão d~ For~alização e Atos 

da Secretaria de Assuntos JurÍdicos , aos vinte e sete dlas do mês de se 

ternbro do ano de mil novecentos e noventa e um. 

Divisão de Formalização e Atos 

!JFO/wm 


